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L E I N9 2544/81 

de 30 de novembro de 1981 

Reajusta os vencimentos e sali

rios dos servidores municipais. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , ' 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se- ' 

guinte lei: 

Artigo 19 - Os vencimentos e salirios dos ser 

vidores municipais passarão a vigorar com um acréscimo de 20%(vinte por 

cento) a partir de 19 de janeiro de 1982. 

Artigo 29 - O aumento de que trata o artigo 1 

anterior é extensivo, na mesma proporçao e data de vigência , aos funcio

nirios inativos e às pensionistas. 

Ar tigo 39 - As despesas decorrentes da execu

çao da presente lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento 1 

de 1982. 

Artigo 49 - O disposto nesta lei se aplica, -

nas mesmas bases e condições, aos servidores ativos e inativos da Câmara 

Municipal, correndo as despesas dai resultantes por conta de dotações -

próprias de seu orçamento para o exercício financeiro de 1982 . 

Artigo 59 - Esta lei entrari em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contr rio. ~ 
Prefeitura Municipal de S o José dóS Campos,' 

30 de novembro de 1981. \ 
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Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos aos trinta dias 

do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e um . 
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